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ANEXO

ARMAS, QUADROS E
SE RV I Ç O S

PO S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL MAJOR CAPITÃO 1o

TENENTE
ARMAS e QMB 11 6 66 100 - -
INTENDÊNCIA 9 6 14 - -

QEM 5 6 9 - -
SAU (MÉDICO) 10 14 18 - -

SAU (DENTISTA) 10 4 5 - -
SAU (FARMACÊUTICO) 4 4 5 - -

QCM 0 1 1 - -
QCO - 0 36 52 -
QAO - - - 30 38

DECRETO No- 7.067, DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Fixa, para a Marinha do Brasil, o número de vagas para promoções obrigatórias
de oficiais, para os Corpos e Quadros que menciona, no ano-base de 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados, na forma do Anexo a este Decreto, para o ano-base de 2009, os
quantitativos de vagas para promoções obrigatórias nos Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Juniti Saito

ANEXO

ARMAS, QUADROS
E SERVIÇOS

P O S TO S

CAPITÃES-
DE-MAR-E-

GUERRA

CAPITÃES-
D E - F R A G ATA

CAPITÃES-
D E - C O RV E TA

CAPITÃES-
TENENTES

PRIMEIROS-
TENENTES

CORPO DA ARMADA
(Quadro de Oficiais da Arma-

da - CA)

26 25 25 - -

CORPO DE FUZILEIROS
N AVA I S

(Quadro de Oficiais Fuzileiros
Navais - FN)

7 8 8 - -

CORPO DE INTENDENTES
DA MARINHA

(Quadro de Oficiais Intenden-
tes da Marinha - IM)

6 6 7 - -

CORPO DE ENGENHEIROS
DA MARINHA - EN

4 6 5 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Médicos - Md)

5 5 5 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Cirurgiões-Dentis-
tas - CD)

4 6 5 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Apoio à Saúde -
S)

2 4 5 - -

CORPO AUXILIAR DA MA-
RINHA

(Quadro Técnico - T)

13 16 21 - -

CORPO AUXILIAR DA MA-
RINHA

(Quadro de Capelães Navais -
CN)

0 0 0 - -

CORPO AUXILIAR DA MA-
RINHA

(Quadro de Auxiliar da Arma-
da - AA)

- - - 16 6

CORPO AUXILIAR DA MA-
RINHA

(Quadro de Auxiliar de Fuzi-
leiros Navais - AFN)

- - - 7 2

DECRETO No- 7.068, DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Fixa o número de vagas para promoção obrigatória, referentes ao ano-base
2009, para os diversos postos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa da
Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados, na forma do Anexo a este Decreto, para o ano-base de 2009, os
quantitativos de vagas para promoção obrigatória nos diversos postos dos Quadros do Corpo de Oficiais
da Ativa da Aeronáutica.

Art. 2o Não será aplicado, para o ano-base 2009, o dispositivo de Quota Compulsória nos
efetivos de Oficiais não-numerados.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Juniti Saito

ANEXO

QUADRO DO CORPO DE
OFICIAIS DA ATIVIDA DA

AERONÁUTICA

P O S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPITÃO 1o TENENTE

AV I A D O R E S 30 28 21 - -
ENGENHEIROS 2 2 2 - -
INTENDENTES 13 11 5 - -

MÉDICOS 4 4 3 - -
I N FA N TA R I A 3 5 2 - -
D E N T I S TA S - 5 4 - -

FA R M A C Ê U T I C O S - 3 1 - -
ESPECIALISTAS EM AVIÕES - - 3 4 -
ESPECIALISTAS EM COMU-

NICAÇÕES
- - 2 4 -

ESPECIALISTAS EM ARMA-
M E N TO

- - 2 1 -

ESPECIALISTAS EM FOTO-
GRAFIA

- - 1 1 -

ESPECIALISTAS EM METEO-
ROLOGIA

- - 2 2 -

ESPECIALISTAS EM CON-
TROLE DE TRÁFEGO AÉREO

- - 1 2 -

ESPECIALISTAS EM SUPRI-
MENTO TÉCNICO

- - - 2 -

ESPECIALISTAS DA AERO-
NÁUTICA

- - - 22 21

CAPELÃES 0 0 0 - -
QUADRO FEMININO DE OFI-
CIAIS DA RESERVA DA AE-

RONÁUTICA

- 8 6 - -

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Institui o Comitê Gestor para definir, apro-
var e supervisionar as ações previstas no Pla-
no Estratégico das Ações do Governo Bra-
sileiro para a realização da Copa do Mundo
FIFA 2014, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo
em vista a realização da Copa do Mundo FIFA 2014 no Brasil,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Comitê Gestor para definir, aprovar
e supervisionar as ações previstas no Plano Estratégico das Ações do
Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo FIFA 2014
- CGCOPA 2014.

Parágrafo único. O Plano Estratégico das Ações do Governo
Brasileiro para a realização da Copa do Mundo FIFA 2014, constitui-
se conjunto de ações governamentais voltado ao planejamento e exe-
cução das ações necessárias ao bom desenvolvimento do referido
evento no Brasil.

Art. 2o O CGCOPA 2014 será integrado pelos titulares dos
seguintes órgãos:

I - Ministério do Esporte, que o coordenará;

II - Advocacia-Geral da União;

III - Casa Civil da Presidência da República;

IV - Controladoria-Geral da União;

V - Ministério das Cidades;

VI - Ministério da Ciência e Tecnologia;

VII - Ministério das Comunicações;

VIII - Ministério da Cultura;

IX - Ministério da Defesa;

X - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

XI - Ministério da Fazenda;

XII - Ministério da Justiça;

XIII - Ministério do Meio Ambiente;

XIV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

XV - Ministério das Relações Exteriores;

XVI - Ministério da Saúde;

XVII - Ministério do Trabalho e Emprego;

XVIII - Ministério dos Transportes;

XIX - Ministério do Turismo; e

XX - Secretaria Especial de Portos da Presidência da República.

Parágrafo único. O CGCOPA 2014 poderá convidar repre-

sentantes de outros órgãos ou entidades, públicos ou privados, para

participar das reuniões, assim como fazer subdivisões por câmaras

temáticas.

Art. 3o Fica instituído o Grupo Executivo - GECOPA 2014,

vinculado ao CGCOPA 2014, com o objetivo de coordenar e con-

solidar as ações, estabelecer metas e monitorar os resultados de im-

plementação e execução do Plano Estratégico das Ações do Governo

Brasileiro para realização da Copa do Mundo FIFA 2014.
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